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I - Relatório

A presente inrciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos em
0910712020. Após foi colocada em pauta em 1010612020. Cumprida a pauta foi encaminhada ao
Sccretário Parlamcntar cla Mesa Diretora en 0810712020. Após, Íbi enviada à Comissão dc
Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária em 0910712020.

Submete-se a esta Comissão, o Projelo de Lei n" 5381 2020, de autoria do Deputado Max
Russi, conforme a emeuta supracitada.

O aulor assirn a juslifica:

"Submeto o presente projeto de lei com o objetivo de alterar dispositivos dâ Lci
n" 10.579, de 7 de agosto de 2017, que iÍstitui o Proglama dc Recuperaçio de

Créditos do Estado de Mato Grosso - REGULARIZE e dá oulras providências.
À Lei n" 11,032, de 02 de dezembro dc 2019, originadâ ncstâ Crsâ dc Leis.
garantia descontos de até 95% âos co ntribuirttes micro empresas ou empresas de

poqueno portci mas não estendeu o benefício às pcssoas físicas que excrccm
atividade rural, de formâ injustificâda ao rosso yer.
O "Regularize" permite nos âdrrrinistrados liquidar débitos junto ao Estado de

Mato Grosso, ocasionados pelâ atuâção fiscalizadora de órgãos pertencentes à

admiDistração pública estadual, a saber: AGER/MI'; INDEAJMT;
PROCON/MTi SENtr{/MT e DETRAN/MT. O plograma constitui uma
oportunidade única para muitos administrados quitarem seus débitos julto à

f'azenda Pública, por meio do perdão de penalidade pecuniária, de juros, de

multa moratória e penalidades decorrentes da mora de concessâo de

parcelameltos. A âltelnativâ que se propõe com o presente projeto de lei, é que

o trâtamento diÍerenciado confcrido aos micros e pequcnos cnrpresários, seja
ampliado, asscgulando idêntico tratâmcnto aos microprodutorcs rurais, sendo

eles insclitos no Cadastro Nacional da Pcssoa Jurídica (CNPJ) ou não' Sc no
Direito Tributário, o pri ncípio da iso nomia, co rol á rio do princípio da ig ualdâde,
visa tratâr igualmente os contribuintes, respeiladas as dcsigualdadcs, é legítima
c justa a reivindicâçâo que se faz corn â presente proposição".

Parecer f 1361 20201 CI,'Ats,O

Referente ao Projeto de Lei n" 5381 2020 que "Altera dispositivos
da Lei n'10.579, de 07 de agosto dc 2017, que lnstitui o Programa
de Recuperação de Créditos do Estado de Mâto Grosso
REGULARIZE e dá outras providências".

Autor: o Max Russi
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"A adoção dapresente med idajr.rstifica-se pela sua relevância social, compensada com maior
legularização das dívidas do setor'. acanetando reflexos positivos para â alrecadação do estado"
afirma o Deputado Max Russi.

O Projeto de Lei em tela é fonnado por seis artigos, oonlbmre descritos abaixo.

Art. l'O patágrafo único doart.8", daLein" 10.579,d,e07 de agosto de 201 7, passa a vigorzr
com a seguinle redação:

*Art.8" (...)

Parágrafo único Quando o devedor for microempresa, microprodutor rural ou empresa de
pequeno pofte, os créditos descrÍtos no caput deste aÍigo poderão ser liquidados rnediante as
scguintes formas:

I - em parcela únioa, com redução de 95% (noventa e cinoo pol cento) incidente sobre o
valor total dos juros, das multas e/ou penalidades atualizadas rnonetariarnente;

11 - em até 24 (vinte e quatro) parcelas rnensais e sucessivas, com redução de 90% (noventa
por oento) incidente sobre o valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas
monetariamente;

III - em até 36 (trinta e seis) parcelas tnensais e sucessivas, com redução de 75% (setenta e
cinco por cento) incidente sobre o valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas
monetariamente;

IV - em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 50%
(cinquenta por cento) incidente sobrc o valor total dejuros, das multas e/ou penalidades atualizadas
monetarianente;

V - em até 60 (sessenta) parcelas nrensais e sucessivas, com redução de 40o% (quarenta por
cento) incidente sobre o valor total dejuros, tlas multas e/ou penalidades atualizadas monetariamente;

VI - em ató 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas. com redução de 30% (tlinta
por cento) incitlente sobre o valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas
monetariamente."

Art. 2o O paúgrafo único do art. 9', da Lei n' 10.579, de 07 de agosto de 2017, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"4r1.9'(...)
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Patágrafo Írnico Quando o devedor for microempresa, microprodutor ruml ou ernpresa de
pequeno pofie, os cróditos clescritos no câput deste artigo poderão ser liquidados mediante as

seguintes formas:

I - em parcela única, com redução de 95% (noventa e cinoo por cento) incidente sobre o
valor total dos juros, das multas e/ou penalidades atualizadas monetadamente;

1I - en aÍé 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, corn redução de 907o (noventa
por ccnto) incidente sobre o valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas
monetariamente;

III - em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 75% (setenta e
cinco por cento) incidente sobre o valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas
monetariamente;

IV - em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e suoessivas. corn redução de 50%
(cinquenta por cento) incidente sobre o valor total rte juros, das rnultas e/ou penalidacles atualizatlas
monetariamente;

V - ern até 60 (sessenta) parcelas mensais e suoessivas, com redução de 407o (quarenta por
cento) incidente sobre o valor total dejuros. das multas e/ou penalidades atualizadas monetariamentei
VI - em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 30% (trinta por cento)
incidente sobre o valor total dejuros, das multas e/ou penalidades atualizadas rnonetariamente."

Art. 3' O parágrafo único do aÍ.10, da Lei n' 10.579. de 07 de agosto de 2017. passa a

vigoral corn a seguinte ledaçào:

'Art. 10 (...)

Paúryrafo único Quando o devedor for microempresa, microprodutor rutal ou empresa de

pequello porte, os créditos descritos no caput deste artigo podeÍão ser liquidados mediante uma das

seguintes formas:

I - em parcela única, com redução de 95% (noventa e cinco por cento) incidente sobre o
valor totaI dos juros, das rnultas e/ou penalida<les atualizadas monetadamente;

11 - en até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 90% (noventa

por cento) incidente sobre o valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas
monetariamente;

III - ern até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e suoessivas, com rcclução de 750% (setenta e

cinco por cento) incidente sobrc o valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas

monetâriamente;
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IV - err até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, com rcdtrção de 50%
(cinquenta por cento) incidente sobre o valor total de juros, das rnultas e/ou penalidacles atualizadas
monetariamente;

V - ern até 60 (sessenta) parcelas mensais e suoessivas, com redução de40% (quarenta por
cento) incidente sobre o valor total dejuros. das multas e/ou penalidades atualizadas monetadamentel

VI - en.r até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, corn redução de 30% (trinta por
ccnto) incidente sobre o valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas
monetariamente."

Aú. 4" O parágrafo único do art.l1, da Lei n" 10.579, de 07 de agosto de 2017, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Aa. ll (...)

Panígrafo únioo Quando o devedor Íbr microenrpresa, mioroprodutor rural ou ernpresa de
pequeno pofie, os cÉditos descritos r1o caput deste artigo poderâo ser liquidados med iar.rte uma das

seguintes formas:

I - em parcela iurica, com redução de 95Yo (noventa c oinco por cento) incidente sobre o
valor total dos juros, das multas e/ou penalidades atualizadas nronetarialnente,

11 - em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 90% (noveúa
por cento) incidente sobre o valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas
monetariamente;

III - em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 750á (setenta e

cinco por cento) incidente sobre o valor total de juros, das n.rultas e/ou penalidades atnalizadas
monetariâmente;

IV - ern até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, corn redução de 50%
(cinquenta por cento) incidentc sobre o valor total de.iuros, das mrútas e/ou penalidades atualizadas
nronctariamente;

V - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com rcdução de 407n (quarenta por
cento) incidente sobre o valor total dejuros, das multas e/ou penalidades atualizadas monetariamente;

VI - em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas. com redução de 30% (trinta por
cento) incidente sobrc o valor total de juros. das multas e/ou penalidades atualizaclas

monetariamente."

Art. 5' O paúgrafo único do art.12. da Lei n' 10.579, de 07 dc agosto de 2017, passa a

vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 12 (...)
Parágrafo único Quando o devedor Íbr microempresa, microprcdutor rural on ernpresa de

pequeno polte, os créditos descritos no caput deste artigo podeúo ser liquidados mediante nma d a.s

seguintes fonnas:

I - em patcela única, com redução de 950lo (noventa e cinco por cento) incidente sobre o
valor total clos juros, das tnultas e/ou penalidades atualizadas nronetariarnente;

1I - em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 90% (noventa
por cento) incidente sobre o valor total de jurrcs, das multas e/ou penalidades atualizadas
monetariamente;

III - em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 75% (setenta e

cinco por ccnto) incidente sobre o valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas
monetariamente;

IV - em até 48 (quarenta e oito) palrclas mensais e sucessivas, com redução de 50% (cinquenta
por cento) incidente sobre o valor total de juros, das nrultas e/ou penalidades atualizadas
monetariamente;

V - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 40%o (quarenta por
cento) incidente sobre o valor total dejuros, das multas e/ou penalidades atualizadas monetariamente:

VI - em até 72 (setenta e duas) parcelas rneusais e sucessivas, corn redução de 30% (trinta por
cento) incidente sobrc o valor total de juros, das multas e/ou penalidades atualizadas
monetariamente."

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental. não foram apresentadas emendas
ou substitutivo.

Após, os autos Íbram encaminhados a esta Cornissão para a emissão de parecer quanto ao

rnédto.

E o relatório.

II - Anáüse

Cabe a esta Cornissão. de acordo con.t o ar1.369, inciso II, alíneas r'a" e "e» do Regimento
lntemo, dar parecer a todos os projetos quanto aos aspectos orçamentários e financeiros em todas as

proposições que couber e, em especial, nas que tratam da legislação otçamentária, compreendendo o
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plano pluriamral, a lei de dü-etrizes orçamentária, a lei orçamentária anual, os creditos adicionais e

suas altcrações, bern corno controlar a amecadação. repartição clos tributos e contribuições.

Conforme previsto no caput do artigo 198, inciso II. b do Regimento Interno, a distribuição
de utatérias às Comissões será Í'eita por despacho do Presidente, observadas as seguintes nonnas: (...)
I l) b) à Comissão de Fiscalizaçào e Acompanhamento da Execução Orçamentária, quando cnvolvcr
aspectos financeiros e orçamentário, para exarne da compatibilidade e adequação orçamentária.

Nesse contexto, a cornpatibilidade ocorre quando a despesa é compatível com o plano
plurianual e a lei de diretrizes orçamentádas, a despesa que se conlorme com as diretrizes, objetivos,
prioddades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquel de suas disposições. A
adequaqão orçamentária se verifica quando a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou
qLre esteja abrangida por créd ito genérico, de forma que somadas tod as as d espesas d a mesma espécie,
realizadas e a realizar, previstas no prograrna de tlabalho, não sejarn ultrapassados os lirnites
estabelecidos para o exercício.

Conforme pesquisas realizadas, seja na hornepage, seja na intranet da Assembleia
Legislativa deMato Grosso Íbi constatado nenhuma propositura or"r Lei que trate espcciticamentc do
tema em análise. Logo. toma-se inrperioso, analisar os Projetos de Leis enr tela de foma simultânea,
tendo ern vista a análise quanto à adequação, compatibilidade financeira e or;arnentária e

alternativarnente. a oportunidade, conveniência e relevância social.

Nos tennos do Relatório inicial. o autor visa estender os benefícios de parcelamento de
dóbitos tributários e não tributários, previstos na Lei n" 10.579, de 07 de agosto dc 2017, a qual
instituiu o Prograrna RE(}ULARIZE em Mato Grosso, também às micro ou pequenas en'rpresas nrrais,

bem como as pessoas físicas.

Para tal, busca promover alterações nos artigos 8" ao 12" da Lei n" 10.579, d e 07 de agosto
,7e 2017 que "Institui o Programa de Recuperação de créditos do Estado de Mato Grosso -
REGULARIZE e dá outras providências". Nos tet'mos do art. lo da rcfcrida Lci, a mesma tem por
finalidade estirnular o pagamento de débitos por meio de perdão de penalidade pecuniária decorrentes
de moratória e penalidacles cleoonentes da ooncessão ile parcelamento, observados os limites e

cond içõcs estabelecidos em Lei.

O §1" da reÍtrida Lei estabelece a cotnpetência da gestão do referido Programa à

Procuradoda-Geral do Estado de Mato Grosso (PGE/MT), à Agência dc Regulação de Serviços

PÍrblicos Delegados de Mato (irosso (AGER/MT), ao Lrstituto de Dcfesa Agropecuária do Estado de

Mato GÍosso (INDEA/MT), à Superintendência da Defesa do Consumidor de Mato Grosso
(PROCON/MT), à Secretaria Estadual do Meio Anúien1e (SEMA^4T), ao Depafiamento Estadrnl
de Trânsito de Mato Grosso (DETRAN/MT), relativamcnte aos créditos que estiverem sob a gcstão

dos referidos órgãos e Instituições Públicas, ainda não encaminhados para inscnção en.r dívida ativa.

Nesse contexto. lesta claro a intenção do autor em estcnder os benefícios fiscais de perd ão

cla penalidade pecuniária decorentes de moratória e penalidades decorrentes da concessão de

ASSEMBLETA LEGTSLATTVADo Esrnoo or MATo G
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parcelamento de débitos tributários das micro e pequenas ernpresas nrrais, não prcvistos na Lei n"
10,5791 2017, bem corno naLeino 11.032, d,e02 de dezembro <le 2019.

Com relação às mudanças propostas aos artigos 8", 9., 10", 11. e 12. da Lei n, 10.5791 2017.
basicamente o autor visa incluir as mioroer.npresas, os rnioro produtores rurais ou ernpresas de
pcqueno poÍe da área rurâl tia concessão do bcnefício Í'iscal dc parcelamento de débitos tributários c
não tributários no ârnbito da AGER/N4T, do INDEA,MT, do PROCON,MT, do DETRAN/I\4T e da
SEMA/MT.

Dessa forma, a sistemática de concessão dos referidos benefícios fiscais é idêntica ern todos
os artigos. Constata-se uln autnento do perdão cla dívidatributária e não tributrilia no âmbito ciagestão
fiscal dos Orgãos supracitados. os quais podem chegal até 95% incidentes sobre juros, multas ou
penalidades pecuniárias. anmentando-se em 2OoÁ tal benefício, compamtivamente ao inciso I {a
referida Lei, bem como nos clen.nis tlispositivos objetos de alterações, quando houver o pagamento
em parcela Ítnica. Outrobenefício constatado renlete ao alongamento doprazo para parcclamento dos
débitos fiscais, os quais podem vadar de 24 a 72 parcelas, cujo perdão tributário tem razão
inversamente proporcional ao pruzo de parcelamento, ou seja, quanto rnaior o pÍazo, menor o
descotlto do perdão tributário, os quais variam dc 95o/o a 30%, coln prazos de respectivarnente, 24,
36,48,60 e 72 parcelas, inclusive a parcela irnica.

Como decorôucia da execução de tal iniciativa, nào se vislumbra a geração de ônus ao
erário, pois a intenção do autor é estender o benefício fiscal de parceiamento de débitos tributários e
não tributários aos tnicro produtores rurais e pessoas físicas tarnbém da área rural não incluídos na
Lei n" 10.57912017 que instituiu o Programa REGULARIZE em Mato Grosso, o qual concede o
benefício fiscal dc parcelamento às micro e pequcnas emprcsas. bem como na Lei no ll.0321 2019.

Na esteira de auálise, tal medida podeú repercúir como instrumento dc rccuperação de
créditos tributários e nào tributários ao fisco estadual, inclusive com aumento de rcceitas públicas,
bem como a eminente regularização fiscal dos contribuintes inadirnplentes.

Outrossim, na atual conjuntura depandemia provocada pelo COVID-19/novo coronavírus,
as micto e pequenos produtores rurais forarn submeticlos aos impactos sooioeoonômicos, corll gmve
redução de comercialização dos produtos, bem como a redução do emptego e renda, fàtos que
rclnetcm à oportunidade da irriciativa.

Ademais, a moratória tributária, tem previsão no art. I 52. da Lei n" 5.172, de 25 dc outubro
de 1966 (Código Tributário Nacional) cm rclação aos tributos de competência estadual, senão
vejamos:

"Art, 152. A moratória somente pode ser concedida:
Í - impugnaçào do sujeito passivot
II - recurso de ofício;
III - iniciativa de ofício da autoridadc admillistratiya, nos casos prcvistos no

artigo 149.
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b) pcla União, quânto â tributos dê competênciâ dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, quando simulúaneamente concedida quanto âos
tributos de compctência fedcral c às obligaçõcs dc direito privadol".

Segundo levantatnento feito pelo Núoleo de Tnbutação do INSPERrealizado ern abriV2020,
a coucessão de moratória tlibutária é tendência murdial r1es1e momento tÍe Panclemia causada pelo
COVID-I9/novo coronavinrs. O documento lista 166 cstratógiâs hibutárias colocadas cm pauta poÍ
83 países como respostâ aos impaotos finanoeiros rlos tributos, outras rnedidas listadas são: redução
da oarga tributária, difcrimcnto de obrigação acessória, redução de encargos moratórios, devolução
de tributos e outras medidas. (Fonte: site Consultor Jurídico).

Alóm do mais, tal propositura coaduna com o pdncípio da isonomia tributária, cujo conceito.
conf'ere tratar igualmentc os iguais e os desiguais desigualmente, na medida da sua desigualdade, em
anirlise pelo princípio da sirnetria da isonomia ou igualclade, insculpido no art. 150 da Constituição
Federal, senão vejamos:

"Pclo princípio constitucional da isononria ou da igualdadc, prc\ isto no aIt. 150,
ll da CF, temos o dcver' .juridico de tl'âtâl-mos todos de for lâ isonôrrrica, de
fornlâ iguâlitáriâ. Isso nào qucr dizcr trâtnmcnto àbsolutânrcnlc idêntico, mas
sirn tratamcnto difrlcnciado com bâsc nâs difelcntes siÍurções fáticas
enconÍrâdâs. A lcgislaçio uão podc Iazrr discriItlinaçõcs scnr fundrmento. O
princípio dâ isonomia já ó uma cxigência da Constituição drsdc o scu
preâmbulo".

Nesse sentido, a definição de isonomia na inteligênoia do ilustre poeta Rui Barbosa:
"princípio da ísonorn.ia é tratar igtnltnente os iguais, e desigualmente os desiguais, na medida de
stlas desigualdades " .

Em face ao exposlo, os benefícios liscais requeridos no Projeto de Lei, ora analisado,

rcmetem ao perdâo de penalidades pecuniárias de nroratóda c aquelas decon'entes da concessão de
parcelamento rcferente ao pagamento de juros, mora, multas, dentre outros encafgos de natuteza
acessórias e não ao pcrdão do pagamento de qualquel tributo, cr"rja medida é vedada pelo Código
Tributário Nacional (CTN).

Adernais tal metlida corrobora com a cminente situação de calamidade pública deorelada
pelo Poder Executivo Estadual, em função da pandemia provocada pelo COVID-I9/ novo

coronavírus, bem como lepresenta rnais um reforço no conjunto de rnedidas tomadas pelos Poderes
públicos tendo em visla a mitigação dos efeitos socioeconômicos da rcferida pandemia, notaclamentc

à recuperação e retomada eÇonônúca das micro e pequenas empresas no âmbito ruml de Mato Grosso.

Por denadeiro, esta Relatoria recomenda que tal plopositura prospete nesta Casa Legislativa,
pois restou demonstrado, os requisitos quanto ao mérito, bem como a contdbuição da mesma àjustiça
e bem-estar social.

E o parecer.

oIc]
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M

III - Voto do Relator

Pelas razões cxpostas, quanto ao mérito, voto pela aprovação do Proieto de Lei f 538/
2020, de autoria do Deputado Max Russi.

Sala das Corniss ões, em:!j de ol de 202j.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator:

Pclas razões expostas, qrÉnto ao mérito. voto pela aprovação do Projeto de Lei n" 538/
2020, de autoria do Deputado Max Russi.
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